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I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por finalidade 

regulamentar o direito à identidade gênero, bem como permitir que o prenome 

seja modificado em casos de discordância com a identidade de gênero 

autopercebida. 

Sustentam, os ilustres Autores: 

“O livro ‘Viagem solitária’, maravilhosa narração 
autobiográfica de João W Nery, é um testemunho 

imprescindível para entender o quanto a reforma legal 
que estamos propondo é necessária. Para driblar uma lei 
que lhe negava o direito a ser ele mesmo, João teve que 

renunciar a tudo: sua história, seus estudos, seus 
diplomas, seu currículo. Foi só dessa maneira, com 
documentos falsos, analfabeto nos registros apesar de ter 

sido professor universitário, que ele conseguiu ser João. 
O presente projeto de lei, batizado com o nome de João 

Nery, numa justa homenagem a ele, tem por finalidade 
garantir que isso nunca mais aconteça. Se aprovado, 
garantirá finalmente o respeito do direito à identidade de 

gênero, acabando para sempre com uma gravíssima 
violação dos direitos humanos que ainda ocorre no Brasil, 
prejudicando gravemente a vida de milhares de pessoas.” 
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A seguir, esclarecem: 

“A lei proposta garante o direito de toda pessoa ao 
reconhecimento de sua identidade de gênero, ao livre 

desenvolvimento de sua pessoa conforme sua identidade 
de gênero e a ser tratada de acordo com sua identidade 
de gênero e identificada dessa maneira nos instrumentos 

que acreditem sua identidade pessoal. A identidade de 
gênero é definida no projeto com base nos Princípios de 

Yogyakarta sobre a aplicação do Direito Internacional dos 
Direitos Humanos nas questões que dizem respeito à 
orientação sexual e à identidade de gênero. Estes 

princípios foram apresentados perante a Organização das 
Nações Unidas (ONU) em 2007 por uma comissão 
internacional de juristas, criada como consequência do 

chamamento realizado por 54 estados, no ano anterior, 
diante das gravíssimas violações dos direitos humanos da 
população LGBT que se registram no mundo inteiro.” 

A proposição foi distribuída às seguintes Comissões para 

análise, nos termos regimentais: Direitos Humanos e Minorias; Seguridade 

Social e Família; Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

A apreciação final caberá ao Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme explicam os ilustres Autores do projeto de lei 

em tela, em sua bem lançada justificação, “a identidade de gênero é a vivência 

interna e individual do gênero tal como cada pessoa o sente, a qual pode 

corresponder ou não com o sexo atribuído após o nascimento, incluindo a 

vivência pessoal do corpo. O exercício do direito à identidade de gênero pode 

envolver a modificação da aparência ou da função corporal através de meios 

farmacológicos, cirúrgicos ou de outra índole, desde que isso seja livremente 

escolhido. Também inclui outras expressões de gênero, como a vestimenta, os 

modos e a fala”. 

Assim, a identidade de gênero costuma ser pouco 

compreendida. Ao passo que a orientação sexual se refere a outros, com quem 

nos relacionamos, a identidade de gênero faz referência a como nós mesmos 
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nos reconhecemos dentro dos padrões de gênero estabelecidos socialmente. 

Existem dois sexos, mulher e homem, e dois gêneros, feminino e masculino. 

Embora a maioria das mulheres se reconheça no gênero feminino e a maioria 

dos homens no masculino, isto nem sempre acontece. Falamos, então, de 

pessoas cujo sexo biológico discorda do gênero psíquico: são os travestis e 

transexuais, ou transgêneros. 

Trata-se de uma realidade que não pode ser ignorada 

pelo legislador. 

A Carta Política institui a proteção da dignidade do ser 

humano enquanto tal e o respeito às diferenças individuais e de grupos sociais 

em observância à ordem social. Nesse domínio de tutela aos direitos do 

homem e do cidadão, a devida adequação da designação nominativa de 

travestis, transexuais e transgêneros aponta ao nosso país integração e 

coerência com nossa Constituição Federal, em necessária observância aos 

preceitos dos Direitos Humanos e do Direito Internacional. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe dispositivo hábil à 

promoção do bem-estar social, declarando como um de seus fundamentos a 

proteção à dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III). Segue tratando da 

igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade (art. 5º), protegendo-os contra qualquer forma de discriminação 

(inciso XLI do mesmo artigo). O princípio constitucional da igualdade, que 

proíbe a discriminação em razão do sexo – adoção de igual tratamento por 

parte da Administração Pública –, coaduna-se com um dos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil: a promoção do bem-estar de 

todos, sem preconceitos. 

O inciso IV do art. 3º da Constituição veda a 

discriminação por motivo de sexo ou identidade de gênero. Ampara, assim, não 

só os heterossexuais como também os homossexuais, os transexuais e os 

travestis em relação à sua sexualidade, tendo em vista o direito fundamental à 

liberdade, o qual fundamenta o direito fundamental ao livre desenvolvimento da 

personalidade e da privacidade de cada pessoa. Protege, assim, a opção 

sexual de cada um e garante, dessa forma, o direito à saúde, que de acordo 

com a Organização Mundial da Saúde, não se restringe apenas ao bem-estar 

físico, mas também ao bem-estar psíquico e social. 
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No entanto, nos dias atuais, há de se apontar que mesmo 

as pessoas que conseguem ser submetidas à cirurgia de redesignação sexual 

não encontram no Poder Judiciário a agilidade e a prontidão necessárias a 

permitir a descontinuidade de situações constrangedoras (quando não 

preconceituosas) a que são expostas diuturnamente. 

É necessário demarcar que a inexistência de leis 

específicas quanto a essa matéria faz com que a mudança de nome tão 

somente pela via judicial se torne uma deliberação que depende de cada 

julgador (com a possibilidade de o resultado ser penetrado por valores, 

costumes, moralismos e preconceitos vinculados à condição de indivíduo que 

existe por trás de cada toga). 

Como corolário do princípio da isonomia, não pode haver 

discriminação, seja qual for a opção de gênero ou de sexo escolhida, sob pena 

de mácula aos princípios constitucionais da igualdade e do respeito e proteção 

à dignidade da pessoa humana. Eis o porquê de o uso do nome social pelos 

transexuais como meio de adequação de sua identidade pessoal à sua 

identidade de gênero, ambos atributos dos direitos da personalidade, ser uma 

questão tão relevante ao exercício da cidadania. 

A proposição ora sob exame baseia-se no modelo 

argentino. Com efeito, na Argentina, passados três anos da lei de identidade de 

gênero, sancionada em 09 de maio de 2012, mais de 4.235 pessoas já 

obtiveram seu registro de nome social. A lei abriu um precedente mundial por 

ser a única no mundo que não patologiza a comunidade trans (transgênero e 

transexuais) e travesti. Além disso, a lei inclui em seus artigos, o respeito em 

todo o momento à identidade de gênero da pessoa e seu nome social 

escolhido (tenha ou não realizado o trâmite burocrático, visibilizando a 

realidade trans e travesti), a adequação sexual ao gênero (tratamentos 

hormonais e a cirurgia de resignação sexual) no Plano Médico Obrigatório, 

abrindo o leque para que médicos tenham que se capacitar para isso. Sem 

dúvida, juridicamente, uma ampliação de direitos e reconhecimento de 

existência para transgênero, transexuais, intersexuais e travestis. Um exemplo 

para a América Latina. 

Assim sendo, consideramos muito bem elaborado o 

projeto de lei que busca acrescentar ao ordenamento jurídico brasileiro a 

necessária normatização acerca da identidade de gênero. 
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Diante do exposto, nosso voto é pela APROVACÃO do 

Projeto de Lei nº 5.002, de 2013. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2015. 

Deputado LUIZ ALBUQUERQUE COUTO 

Relator 
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